
 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
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Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DECRETO 15 2 /20 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por excesso de
arrecadação no Orçamento de 2024 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 844/2023 de 16 de novembro de 2023.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2023, créditos adicionais suplementares  por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 481.000,00 (Quatrocentos e  Oitenta e  Um Mil Reais) para
cobertura das despesas abaixo relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
03 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
03.003 DIVISÃO DE PATRIMÔNIIO E

ALMOXARIFADO
04.122.0003.201
3

Atividades da Divisão de Patrimônio e
Almoxarifado

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
SUBTOTAL 10.000,00

05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
FINANÇAS

05.006 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0004.202
4

Atividades da Divisão de Tributação

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
SUBTOTAL 10.000,00

06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO  E CULTURA

06.003 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0005.203
6

Encargos do FUNDEB

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

1780 00101-Fundeb 60% 100.000,00
12.782.0009.204
3

Manutenção do Transporte Escolar

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL
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2260 00104-Demais Impostos Vinculados à
Educação Básica

40.000,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
2290 00104-Demais Impostos Vinculados à

Educação Básica
10.000,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -
PESSOAL CIVIL

2320 00104-Demais Impostos Vinculados à
Educação Básica

20.000,00

SUBTOTAL 170.000,00
07 DEPARTAMENTO MUNICIAL DE SAÚDE
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0015.205
1

Atividades do Departamento de Saúde

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

2760 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.
29/00 - 15%)

90.000,00

10.301.0015.204
9

Piso de Atenção Básica - Fixo e Variável

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

2620 00494-Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde

50.000,00

10.301.0015.205
1

Atividades do Departamento de Saúde

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -
PESSOAL CIVIL

2800 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.
29/00 - 15%)

20.000,00

SUBTOTAL 160.000,00
08 DEPARTAMENTO MUN. DE OBRAS

VIAÇÃO E SV. URBANOS
08.002 DIVISÃO DE OBRAS
04.782.0022.206
0

Atividades da Divisão de Obras

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -

PESSOAL CIVIL
3300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
08.003 DIVISÃO DE TRANSPORTES
26.782.0022.206
3

Atividades da Divisão de Transportes

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

3390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00
SUBTOTAL 90.000,00

09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.001 GABINETE DO DIR. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

14.243.0011.207 Atividades do Conselho Tutelar
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0
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
3740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00
09.003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.0011.207
5

Bloco de proteção social básica 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

4020 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -

PESSOAL CIVIL
4100 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00

SUBTOTAL 41.000,00
TOTAL 481.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será

utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei

nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
1.1.1.2.50.0.1.00.
00.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -
PRINCIPAL

70.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.
00.00.00.00

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 261.000,0
0

1.7.5.1.50.0.1.00.
00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO -
FUNDEB - PRINCIPAL

100.000,0
0

1.7.1.3.50.1.1.06.
00.00.00.00

ATENÇÃO BÁSICA - INCREMENTO
TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS
SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA EM
SAÚDE

50.000,00

TOTAL 481.000,0
0

                                  Art. 3º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, 30 de setembro de 2024

____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 161/2022, REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2022 ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ ESTADO DO PARANÁ E
EMISSORA E GERENCIADORA DE CARTÕES BRASIL LTDA ME.

TERMO ADITIVO PRAZO  e  VALOR

Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ (PR), pessoa jurídica de direito público, com sede em

Arapuã, sito a Rua Presidente Café Filho, nº 1410, CNPJ/MF nº 01.612.388/0001-44, representada pelo Sr.

Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 561.237.369-49 e

portador da Carteira de Identidade RG nº 3.558.5818 SSP-PR, e a Empresa EMISSORA E

GERENCIADORA DE CARTÕES BRASIL LTDA ME, com sede na AVENIDA SEBASTIÃO DE

CAMARGO RIBAS, 1376 SALA 1 - CEP: 85055000 - BAIRRO: BONSUCESSO, inscrita no CNPJ/MF

sob nº 13.081.547/0001-00, representada pelo Sr. RAMIRES BARBOSA E SILVA, inscrito no CPF/MF

sob nº 042.214.589-09, e portador da Carteira de Identidade RG nº 88317106SSP/PR, , ajustam e celebram o

presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA PRAZO - Fica aditivado o prazo para execução do objeto do dia 12 de

outubro de 2024 ao dia 12 de outubro de 2025, podendo ser objeto de novo aditivo, desde que presentes os

dispositivos constantes da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR - Fica aditivado o valor de R$ 727.142,40 (Setecentos e vinte e sete

mil cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos), tendo como base a Lei 8666/93. Novo reajuste

somente será permitido em caso de novo termo aditivo tendo como condição temporária o transcurso do

prazo constante da cláusula primeira deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS INALTERAÇÕES DAS DEMAIS CLAÚSULAS  - As demais

cláusulas do contrato ficam inalteradas. Assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo em 02

(duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Arapuã-PR, 30/09/2024
 

Deodato Matias      Ramires Barbosa E Silva
Prefeito Municipal Emissora E Gerenciadora De Cartões Brasil Ltda Me

                                 
Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:

Claudemir Aparecido dos Santos                      Claudinei Amaral Ferre ira
CPF: 531.766.269-91                                       CPF: 074.645.749-90    
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2/2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
ESTADO DO PARANÁ E 51.093.090 EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA

TERMO ADITIVO 001/2024 REAJUSTE DE VALOR

Pelo presente instrumento de termo aditivo de contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ

(PR), pessoa jurídica de direito público, com sede em Arapuã, sito a Rua Presidente Café Filho, nº 1410,

CNPJ/MF nº 01.612.388/0001-44, representada pelo Sr. Prefeito DEODATO MATIAS, brasileiro, casado,

inscrito no CPF/MF sob nº 561.237.369-49 e portador da Carteira de Identidade RG nº 3.558.581-8 SSP-

PR, de um lado, e de outro lado a contratada 51.093.090 EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA, com

sede na RUA SANTA CATARINA, 318 - CEP: 86865000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/MF

sob nº 51.093.090/0001-43, representada pelo (a) , Sr(a). EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA,

inscrito no CPF/MF sob nº 019.093.669-00, e portador da Carteira de Identidade RG nº 347421040-SSP/PR,

ajustam e celebram o presente TERMO ADITIVO, em consonância com a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações

(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - VALOR - Fica reajustado o valor conforme descrito na tabela abaixo, podendo
ser objeto de novo aditivo, desde que presentes nos dispositivos constantes da Lei 8.666/93.  
             

LOTE ITEM VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO
02 AÇUCAR CRISTAL  R$ 19,00 R$ 22,00
08 ARROZ AGULHINHA  R$ 28,90 R$ 32,00
119 LINGUINGA SUINA TOSCANA R$ 13,89 R$ 19,00
125 PRESUNTO R$ 14,55 R$ 29,00
126 QUEIJO MUSSARELA R$ 23,73 R$ 39,00

  CLÁUSULA SEGUNDA DAS INALTERAÇÕES DAS DEMAIS CLAÚSULAS - As demais

cláusulas do contrato ficam inalteradas.

Assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de
02 (duas) testemunhas.

Arapuã-PR, 14/06/2024

Deodato Matias                                              Edemarcos De  Franca Ferre ira 
Prefeito De Arapuã                                         51.093.090 Edemarcos De  Franca Ferre ira
Contratante                                                                   Contratado

                    
Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato:

Cristiane  Garcia Kalat                                           Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 040.365.359-27                                                  CPF: 008.276.929-00
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